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Parecer Sobre as Atribuições do INPI e ANVISA. 

 
 
Procuradoria Geral emite parecer jurídico 
acerca das atribuições do INPI e ANVISA 
quanto ao exame de pedidos de patente 
 
A Procuradoria Geral Federal emitiu um 
parecer jurídico (Parecer no. 
210/PGF/AE/2009), em 16 de outubro de 
2009, concluindo que a ANVISA não pode 
analisar os requisitos de patenteabilidade 
de pedidos de patente para produtos e 
processos farmacêuticos durante o 
procedimento de anuência prévia 
estabelecido pelo artigo 229‐C da Lei da 
Propriedade Industrial. A avaliação dos 
requisitos de novidade, atividade inventiva 
e aplicação industrial só pode ser realizada 
pelo INPI. 
 
A Procuradoria Geral adotou o 
entendimento de que as atribuições de 
cada Autarquia são privativas, específicas e 
não podem ser sobrepostas. As atribuições 
do INPI estão dispostas na Lei 5.648/70, 
enquanto aquelas da ANVISA são 
contempladas na Lei 9.782/99.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assim, durante o procedimento de 
anuência prévia para pedidos de patente 
na área farmacêutica, a ANVISA deve 
posicionar‐se de acordo com a sua missão 
legal apenas, qual seja, impedir a produção 
e a comercialização de produtos e serviços 
potencialmente nocivos à saúde humana.  
 
Embora este parecer jurídico tenha dado 
um norte à interpretação do artigo 229‐C 
da Lei da Propriedade Industrial, vale 
destacar que ele não é vinculante, uma vez 
que foi solicitado para instruir uma ação 
judicial específica. Assim, mesmo que o 
Juízo adote este posicionamento, os 
efeitos da decisão permanecerão inter 
partes somente.  
 
De forma a tentar solucionar a 
controvérsia gerada pelo artigo 229‐C, a 
Procuradoria Geral sugeriu, então, que o 
Poder Executivo edite um Decreto 
regulamentador a este respeito ou que 
seja firmado um Convênio entre as 
respectivas Autarquias. 
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